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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIO 

RESPONSÁVEL POR ENVIAR CORREIOS ELETRÔNICOS 

DIFAMANTES. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015 POR 

OMISSÃO AFASTADA. LIMITAÇÃO DO PRAZO DE 

ARMAZENAMENTO DE DADOS PELOS PROVEDORES DE 

ACESSO PELO ART. 15 DA LEI N. 12.965/2014 A 6 (SEIS) 

MESES. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA TERCEIRA 

TURMA QUE JÁ IMPUNHA AO PROVEDOR O DEVER DE 

ARMAZENAR DADOS PELO PRAZO DE POSSÍVEL AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO. CONDENAÇÃO AO FORNECIMENTO 

DOS DADOS CADASTRAIS DO USUÁRIO. SUFICIÊNCIA DA 

INDICAÇÃO DO IP, DATA E HORA DE ACESSO. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela Google Brasil Internet Ltda. 

contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo com a seguinte ementa (e-STJ, fl. 153):

Câmara Extraordinária. Resolução nº 7 3 7 / 2 0 1 6 .

Processos entrados no Tribunal até dezem bro de 2 0 1 5 e distribuídos 

a outros relatores.

Redistribuição excepcional feita em 1 2 .0 9 .2 0 1 6 para 

cumprimento da Meta 2 do CNJ.

Cautelar de exibição de documentos. Dever do provedor de exibir os 

dados da conta do usuário que proferiu ofensas ao autor. Recurso im 

provido.

A recorrente opôs embargos de declaração, alegando omissão quanto ao 

transcurso do prazo em que é obrigatório o armazenamento de informações pelo provedor, e 

à jurisprudência do STJ sobre o dever de fornecimento de dados pessoais, que se esgota 

com o fornecimento do IP. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os declaratórios foram, porém, rejeitados pela Corte de origem (e-STJ, fl. 

167):

Embargos declaratórios. Omissão inexistente. Acórdão que é claro na 

exposição de suas razões, analisando as questões suscitadas e 

pertinentes ao julgamento. Rejeitaram.

Nas razões recursais, a recorrente argumenta que o acórdão viola o art. 15 

da Lei n. 12.965/2014, ao determinar o fornecimento de dados sobre mensagens trocadas há 

mais 1 (um) ano antes do ajuizamento da ação. Nesse sentido, aponta que o acórdão 

também destoa de precedente do STJ. Sustenta que os dados de IP são suficientes para 

identificação dos usuários e que não pode fornecer dados pessoais, conforme arts. 15 e 16 

da Lei n. 12.965/2014 e precedente do STJ. Acrescenta que houve também violação ao art. 

1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal rejeitou os embargos declaratórios, deixando 

de analisar a afronta ao art. 15 da Lei n. 12.965/2014 devido ao decurso de período em que 

é obrigatório o armazenamento dos dados. 

O recurso foi admitido pela presidência do Tribunal estadual. 

Brevemente relatado, decido. 

Não há nenhuma omissão ou mesmo contradição a ser sanada no julgamento 

estadual, portanto inexistentes os requisitos para reconhecimento de ofensa aos arts. 1.022 e 

1.025 do CPC/2015.

O acórdão dirimiu a controvérsia com base em fundamentação sólida, sem 

tais vícios, o que não se confunde com omissão ou contradição, tendo em vista que apenas 

resolveu a celeuma em sentido contrário ao postulado pela parte insurgente. Ademais, o 

órgão julgador não está obrigado a responder a questionamentos das partes, mas apenas a 

declinar as razões de seu convencimento motivado, como de fato ocorre nos autos.

A recorrente alega que os provedores de aplicação são obrigados a 

armazenar dados apenas pelo período de 6 (seis) meses, conforme previsão do art. 15 da Lei 

n. 12.956/2014 e precedente da Segunda Seção deste Tribunal Superior, que confirma ser 

esse prazo aplicável mesmo antes da edição da referida legislação. 
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Superior Tribunal de Justiça

O Tribunal de origem entendeu que a recorrente tinha o dever de fornecer os 

dados do usuário, muito embora já transcorridos 3 (três) anos desde o ajuizamento da ação, 

conforme consta no seguinte excerto (e-STJ, fls. 154-155):

Embora já tenham se passado três anos do ajuizamento da ação, e o 

pedido de tutela antecipada tenha sido deferido para a apresentação 

das informações pretendidas, a ré, na ocasião de sua citação, tomou 

conhecimento dos termos da inicial e do pedido do autor no sentido de 

exibição dos dados do usuário.

Desta forma, possui a ré a obrigação de fornecer os dados do usuário 

criador do e-mail plessa117@gmail.com que proferiu injúrias contra o 

autor. 

Primeiramente, é preciso salientar que o precedente indicado pela recorrente, 

o Recurso Especial n. 1.512.647/MG, não guarda similitude fática com a hipótese dos autos 

que permite aplicar ao caso as mesmas conclusões. Isso porque, ao propor a aplicação 

retroativa da Lei n. 12.965/2014, o relator do referido precedente tratava das regras sobre 

responsabilidade dos provedores de acesso sobre violação de direitos autorais perpetradas 

em suas páginas na rede mundial de computadores. O presente caso, por seu turno, recai 

sobre o prazo de duração do dever de armazenamento de dados dos provedores de acesso. 

Não obstante, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça enfrentou 

essa questão, dispondo de dois precedentes recentes, que afirmam que o dever de 

armazenamento de dados de usuários por parte dos provedores de acesso à internet, antes 

da vigência da Lei n. 12.965/2014,  encontra amparo no art. 1.194 do Código Civil, 

perdurando pelo tempo do prazo de prescrição de eventual ação de reparação civil. 

A propósito: 

RECURSO ESPECIAL. INTERNET. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

PROVEDOR DE ACESSO. USUÁRIOS. IDENTIFICAÇÃO. 

DEVER. GUARDA DOS DADOS. OBRIGAÇÃO. PRAZO. 

DEVER DE ARMAZENAMENTO. POSSIBILIDADE FÁTICA E 

JURÍDICA DO PEDIDO. MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 1. 

Ação ajuizada em 25/11/2009. Recurso especial interposto em 

17/02/2014 e atribuído a este Gabinete em 25/08/2016.

2. O propósito recursal consiste na verificação da obrigatoriedade da 

apresentação de informações relativas ao número IP o qual acessou 

sem autorização a conta de e-mail da recorrida, apesar das alegações 

de impossibilidade técnica da recorrente.

3. Ausentes a omissão, a contradição e o erro material, não há 

violação ao art. 535 do CPC/73.
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Superior Tribunal de Justiça

4. A jurisprudência do STJ está orientada no sentido de 

estabelecer um dever jurídico dos provedores de acesso de 

armazenar dados cadastrais de seus usuários durante o prazo 

de prescrição de eventual ação de reparação civil. Julgados 

desta Corte Superior.
5. Descabimento da alegação de impossibilidade fática ou jurídica do 

fornecimento de dados cadastrais a partir da identificação do IP, 

conforme precedentes do STJ.

6. Não subsiste a alegação de que o uso de IP dinâmico - consistente 

naquele não atribuído privativamente a um único dispositivo - impediria 

a identificação do seu usuário em determinado momento.

7. É possível a imposição de multa diária para o caso de 

descumprimento da ordem, mesmo que seja para a apresentação de 

dados cadastrais.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1785092/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019) (sem grifos no 

original)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

(CPC/1973). INTERNET. DEMANDA ANTERIOR AO MARCO 

CIVIL (LEI Nº 12.965/2014). AÇÃO COMINATÓRIA. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE DADOS 

CADASTRAIS DE USUÁRIO DE PROVEDOR DE ACESSO. 

DEVER DE ARMAZENAMENTO. POSSIBILIDADE FÁTICA E 

JURÍDICA DO PEDIDO. JULGADOS DESTA CORTE 

SUPERIOR. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 

1. Controvérsia acerca da obrigação de empresa de acesso à internet 

fornecer, a partir do endereço de IP ("Internet Protocol"), os dados 

cadastrais de usuário autor de ato ilícito, em data anterior à Lei nº 

12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

2. Reconhecimento pela jurisprudência de um dever jurídico 

dos provedores de acesso de armazenar dados cadastrais de 

seus usuários durante o prazo de prescrição de eventual ação 

de reparação civil.Julgados desta Corte Superior. 

3. Descabimento da alegação de impossibilidade fática ou 

jurídica do fornecimento de dados cadastrais a partir da 

identificação do IP. Julgados desta Corte Superior.
4. Considerações específicas acerca da aplicabilidade dessa 

orientação ao IP dinâmico consistente naquele não atribuído 

privativamente a um único dispositivo (IP fixo), mas compartilhado por 

diversos usuários do provedor de acesso.

5. Cabimento da aplicação de astreintes para o caso de 

descumprimento da ordem. Julgado específico desta Corte.

6. Incidência do óbice da Sumula 284/STF no que tange à alegação de 

ausência de culpa ou dolo.

7. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(REsp 1622483/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 

18/05/2018) (sem grifos no original) 
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Superior Tribunal de Justiça

Colhe-se do inteiro teor dos precedentes acima mencionados que a 

jurisprudência deste Tribunal assim já decidia em época anterior ao ajuizamento da presente 

demanda. 

Oportuna a transcrição do seguinte excerto (grifos do original): 

Apesar dessa divergência doutrinária, esta Corte Superior firmou 

entendimento de que as empresas de internet, como as demais 

empresas, estariam sujeitas a um dever legal de escrituração e 

registro de suas atividades durante o prazo prescricional de eventual 

ação de reparação civil, dever que tem origem no art. 10 do Código 

Comercial de 1850, e atualmente encontra-se previsto no art. 1.194 do 

Código Civil, abaixo transcrito:

Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são 

obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituração, 

correspondência e mais papéis concernentes à sua 

atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência 

no tocante aos atos neles consignados.

Conjugando esse dever de escrituração e registro com a vedação 

constitucional ao anonimato (art. 5º, inciso IV, da Constituição), 

chegou-se ao entendimento de que os provedores de acesso teriam o 

dever de armazenar dados suficientes para a identificação do usuário.

É o que se depreende dos seguintes julgados desta Corte:

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. FORNECIMENTO DE 

ELEMENTOS IDENTIFICADORES DO USUÁRIO DE 

COMPUTADOR. UTILIZAÇÃO INTERNET. DANOS. 

NULIDADE DA CITAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO CÍVEL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVOS LEGAIS, FALTA 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO.

1.- É válida a citação de pessoa jurídica por via postal, quando 

realizada no endereço da ré, sendo desnecessário que a carta 

citatória seja recebida e o aviso de recebimento assinado por 

representante legal da empresa.

2.- É ônus da ré, no caso de empresa de grande porte, que 

sabidamente ocupa diversos andares de edifícios comerciais, 

provar que o andar em que entregue a citação, por via postal, 

não é por ela ocupado, sendo insuficiente a mera alegação de 

que o andar a que endereçada não corresponde ao endereço da 

citada.

3.- O prequestionamento, entendido como a necessidade de o 

tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão 

atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão 

constitucional, ao tratar do recurso especial, impondo-se como 

um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não 

examinada a matéria objeto do especial pela instância a quo, 
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Superior Tribunal de Justiça

mesmo com a oposição dos embargos de declaração, incide o 

enunciado 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4.- É competente o Juízo Cível para o processamento e 

julgamento de ação cautelar que pede informação a respeito do 

nome do responsável pelo envio de e-mail difamatório, que 

pode ser obtida por meio do IP (Internet Protocol) do 

computador do usuário, uma vez que não se  caracteriza 

quebra de sigilo por meio de interceptação telefônica, 

não se  enquadrando, pois, na Lei 9.296/96.
5.- É juridicamente possível o pedido à empresa de telefonia de 

exibição do nome do usuário de seus serviços que, utiliza-se da 

internet para causar danos a outrem, até por ser o único modo 

de o autor ter conhecimento acerca daqueles que entende ter 

ferido a sua reputação. Recurso Especial improvido. (REsp 

879.181/MA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 08/06/2010, Dje 

01/07/2010, sem grifos no original)

CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. GRATUIDADE DO 

SERVIÇO. INDIFERENÇA. PROVEDOR DE CORREIO 

ELETRÔNICO (E-MAIL). FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DAS 

MENSAGENS ENVIADAS. DESNECESSIDADE. 

MENSAGEM OFENSIVA. DANO MORAL. RISCO 

INERENTE AO NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA. CIÊNCIA 

DA EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO ILÍCITO. BLOQUEIO 

DA CONTA. DEVER. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO. 

INDICAÇÃO DO PROVEDOR DE ACESSO UTILIZADO. 

SUFICIÊNCIA.

1. A exploração comercial da Internet sujeita as relações de 

consumo daí advindas à Lei nº 8.078/90.

2. O fato de o serviço prestado pelo provedor de serviço de 

Internet ser gratuito não desvirtua a relação de consumo, pois o 

termo "mediante remuneração", contido no art. 3º, § 2º, do 

CDC, deve ser interpretado de forma ampla, de modo a incluir 

o ganho indireto do fornecedor.

3. O provedor de correio eletrônico (e-mail) é uma espécie do 

gênero provedor de conteúdo, pois propicia o envio de 

mensagens aos destinatários indicados pelos usuários, incluindo 

a possibilidade de anexar arquivos de texto, som e imagem.

4. A fiscalização prévia, pelo provedor de correio eletrônico, do 

conteúdo das mensagens enviadas por cada usuário não é 

atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se 

pode reputar defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC, o site 

que não examina e filtra os dados e imagens encaminhados.

5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo 

ofensivo enviadas pelo usuário via e-mail não constitui risco 

inerente à atividade dos provedores de correio eletrônico, de 

modo que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista 

no art. 927, parágrafo único, do CC/02.
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6. Ao ser comunicado de que determinada mensagem possui 

conteúdo ilícito, deve o provedor de correio eletrônico agir de 

forma enérgica, suspendendo a respectiva conta de e-mail, sob 

pena de responder solidariamente com o autor direto do dano, 

em virtude da omissão praticada.

7. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os 

usuários externem livremente sua opinião, deve o provedor de 

correio eletrônico ter o cuidado de propiciar meios para que se 

possa identificar cada um desses usuários, coibindo o anonimato 

e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e 

determinada. Sob a ótica da diligência média que se espera do 

provedor, deve este adotar as providências que, conforme as 

circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu 

alcance para a individualização dos usuários, sob pena de 

responsabilização subjetiva por culpa in omittendo.

8. Por mais que se intitule um site de seguro, a Internet sempre 

estará sujeita à ação de hackers, que invariavelmente 

conseguem contornar as barreiras que gerenciam o acesso a 

dados e informações. Assim, a impossibilidade de identificação 

da pessoa responsável pelo envio de mensagem ofensiva não 

caracteriza, necessariamente, defeito na prestação do serviço 

de provedoria de e-mail, não se podendo tomar  por legítima a 

expectativa da vítima, enquanto consumidora, de que a 

segurança imputada a esse serviço implicaria a existência de 

meios de individualizar todos os usuários que diariamente 

encaminham milhões de e-mails.

9. Mesmo não exigindo ou registrando os dados cadastrais dos 

usuários do HOTMAIL, a MICROSOFT mantém um meio 

suficientemente eficaz de rastreamento desses usuários, que 

permite localizar o seu provedor de acesso (esse sim com 

recursos para, em tese, identificar o IP do usuário), 
medida de segurança que corresponde à diligência média 

esperada de um provedor de correio eletrônico. 10. Recurso 

especial a que se nega provimento. (REsp 1300161/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 19/06/2012, Dje 26/06/2012)

CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE 

CONSUMO.

CDC. INCIDÊNCIA. PROVEDOR DE CONTEÚDO. 

USUÁRIOS.

IDENTIFICAÇÃO. DEVER. GUARDA DOS DADOS. 

OBRIGAÇÃO. PRAZO. 03 ANOS APÓS 

CANCELAMENTO DO SERVIÇO. OBTENÇÃO DE 

DADOS FRENTE A TERCEIROS. DESCABIMENTO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 5º, IV, DA 

CF/88; 6º, III, e 17 DO CDC; 206, §3º, V, E 1.194 DO CC/02; 

E 358, I, DO CPC. 1. Ação ajuizada em 17.05.2010. Recurso 

especial concluso ao gabinete da Relatora em 25.09.2013.

2. Recurso especial que discute a responsabilidade dos 
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gerenciadores de fóruns de discussão virtual pelo fornecimento 

dos dados dos respectivos usuários.

3. A exploração comercial da Internet sujeita as relações de 

consumo daí advindas à Lei nº 8.078/90. Precedentes.

4. O gerenciador de fóruns de discussão virtual constitui uma 

espécie do gênero provedor de conteúdo, pois esses sites se 

limitam a abrigar e oferecer ferramentas para edição dos fóruns 

criados e mantidos por terceiros, sem exercer nenhum controle 

editorial sobre as mensagens postadas pelos usuários.

5. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os 

usuários divulguem livremente suas opiniões, deve o provedor 

de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se  

possa identificar cada um desses usuários, coibindo o 

anonimato e  atribuindo a cada imagem uma autoria certa 
e  determinada. Sob a ótica da diligência média que se espera 

do provedor, do dever de informação e do princípio da 

transparência, deve este adotar as providências que, conforme 

as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu 

alcance para a individualização dos usuários do site, sob pena 

de responsabilização subjetiva por culpa in omittendo.

6. As informações necessárias à identificação do usuário 

devem ser armazenadas pelo provedor de conteúdo por um 

prazo mínimo de 03 anos, a contar do dia em que o usuário 

cancela o serviço.

7. Não há como exigir do provedor de conteúdo que diligencie 

junto a terceiros para obter os dados que inadvertidamente 

tenha apagado dos seus arquivos, não apenas pelo fato dessa 

medida não estar inserida nas providências cabíveis em sede 

ação de exibição de documentos, mas sobretudo porque a 

empresa não dispõe de poder de polícia para exigir o repasse 

dessas informações. Por se tratar de medida cautelar de 

natureza meramente satisfativa, não há outro caminho senão 

reconhecer a impossibilidade de exibição do documento, sem 

prejuízo, porém, do direito da parte de buscar a reparação dos 

prejuízos decorrentes da conduta desidiosa.  8. Recurso 

especial parcialmente provido. (REsp 1.398.985/MG, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 19/11/2013, DJe 26/11/2013, sem grifos no 

original)

Com efeito, o acórdão recorrido segue o entendimento externado pela 

Terceira Turma deste Tribunal em diversas ocasiões, não merecendo provimento a tese 

recursal de aplicação do art. 15 da Lei n. 12.965/2014 e limitação do dever de 

armazenamento dos dados ao período de 6 (seis) meses. 

A recorrente também sustenta que o fornecimento do IP é suficiente para 

identificação dos usuários, não sendo responsável por indicar os demais dados pessoais 
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destes, na linha dos precedentes do STJ, em especial o Recurso Especial n.  1.342.640/SP, e 

dos arts. 15 e 16 da Lei n. 12.965/2014. 

Nesse ponto, a tese recursal merece acolhida. 

Verifica-se que a jurisprudência da Terceira e da Quarta Turma do STJ 

reconhece a suficiência da indicação do IP e dos registros de data e hora de acesso para 

identificação do usuário, afastando a necessidade de seus dados cadastrais. 

Nesse sentido (sem grifos no original): 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ORKUT. REMOÇÃO DE 

CONTEÚDO REPUTADO OFENSIVO. POSSIBILIDADE. 

MONITORAMENTO PRÉVIO DE PUBLICAÇÕES NA REDE 

SOCIAL. FORNECIMENTO DE DADOS PESSOAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

PRESENÇA. ASTREINTES. OBRIGAÇÃO IMPOSSÍVEL. 

AFASTAMENTO. 

- Ação ajuizada em 12/09/2008. Recurso especial interposto em 

06/03/2012 e distribuído a este gabinete em 26/08/2016.

- Não subsiste a alegada ofensa ao art. 535 do CPC/1973, pois o 

tribunal de origem enfrentou as questões postas, não havendo no 

aresto recorrido omissão, contradição ou obscuridade. 

- Esta Corte fixou entendimento de que "(i) não respondem 

objetivamente pela inserção no site, por terceiros, de informações 

ilegais; (ii) não podem ser obrigados a exercer um controle prévio do 

conteúdo das informações postadas no site por seus usuários; (iii) 

devem, assim que tiverem conhecimento inequívoco da existência de 

dados ilegais no site, removê-los imediatamente, sob pena de 

responderem pelos danos respectivos; (iv) devem manter um sistema 

minimamente eficaz de identificação de seus usuários, cuja efetividade 

será avaliada caso a caso". Precedentes.

- Ainda que não exija os  dados pessoais dos seus usuários, o 

provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na 

internet (IP) dos computadores utilizados para o cadastramento 

de cada conta, mantém um meio razoavelmente eficiente de 

rastreamento dos seus usuários, medida de segurança que 

corresponde à diligência média esperada dessa modalidade de 

provedor de serviço de internet.
- Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento segundo o qual 

não constitui julgamento extra petita a decisão do Tribunal de origem 

que aprecia o pleito inicial interpretado em consonância com a 

pretensão deduzida na exordial como um todo.

- Na hipótese, contudo, há julgamento extra petita se a autora requer a 

remoção e guarda de conteúdo on-line por seis meses e o Juízo obriga 

a recorrente a manter um "monitoramento prévio", pelo mesmo 

período, de determinado usuário de aplicação de internet.
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- Há violação ao art. 461 do CPC/73 a imposição de multa 

cominatória para obrigação de fazer que se afigura impossível de ser 

cumprida, o que enseja o afastamento das astreintes.

- Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1342640/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017)

CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. GRATUIDADE DO 

SERVIÇO. INDIFERENÇA. PROVEDOR DE CORREIO 

ELETRÔNICO (E-MAIL). FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DAS 

MENSAGENS ENVIADAS. DESNECESSIDADE. MENSAGEM 

OFENSIVA. DANO MORAL. RISCO INERENTE AO 

NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE 

CONTEÚDO ILÍCITO. BLOQUEIO DA CONTA. DEVER. 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO. INDICAÇÃO DO 

PROVEDOR DE ACESSO UTILIZADO. SUFICIÊNCIA.

1. A exploração comercial da Internet sujeita as relações de consumo 

daí advindas à Lei nº 8.078/90.

2. O fato de o serviço prestado pelo provedor de serviço de Internet 

ser gratuito não desvirtua a relação de consumo, pois o termo 

"mediante remuneração", contido no art. 3º, § 2º, do CDC, deve ser 

interpretado de forma ampla, de modo a incluir o ganho indireto do 

fornecedor.

3. O provedor de correio eletrônico (e-mail) é uma espécie do gênero 

provedor de conteúdo, pois propicia o envio de mensagens aos 

destinatários indicados pelos usuários, incluindo a possibilidade de 

anexar arquivos de texto, som e imagem.

4. A fiscalização prévia, pelo provedor de correio eletrônico, do 

conteúdo das mensagens enviadas por cada usuário não é atividade 

intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode reputar 

defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC, o site que não examina e 

filtra os dados e imagens encaminhados.

5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo ofensivo 

enviadas pelo usuário via e-mail não constitui risco inerente à atividade 

dos provedores de correio eletrônico, de modo que não se lhes aplica a 

responsabilidade objetiva prevista no art. 927, parágrafo único, do 

CC/02.

6. Ao ser comunicado de que determinada mensagem possui conteúdo 

ilícito, deve o provedor de correio eletrônico agir de forma enérgica, 

suspendendo a respectiva conta de e-mail, sob pena de responder 

solidariamente com o autor direto do dano, em virtude da omissão 

praticada.

7. Ao oferecer um serviço por meio do qual se  possibilita que 

os  usuários externem livremente sua opinião, deve o provedor 

de correio eletrônico ter o cuidado de propiciar meios para que 

se  possa identificar cada um desses usuários, coibindo o 

anonimato e  atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e  

determinada. Sob a ótica da diligência média que se  espera do 

provedor, deve este adotar as providências que, conforme as 
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circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu 

alcance para a individualização dos usuários, sob pena de 

responsabilização subjetiva por culpa in omittendo.

8. Por mais que se  intitule um site de seguro, a Internet 

sempre estará sujeita à ação de hackers, que invariavelmente 

conseguem contornar as barreiras que gerenciam o acesso a 

dados e  informações. Assim, a impossibilidade de identificação 

da pessoa responsável pelo envio de mensagem ofensiva não 

caracteriza, necessariamente, defeito na prestação do serviço 

de provedoria de e-mail, não se  podendo tomar por legítima a 

expectativa da vítima, enquanto consumidora, de que a 

segurança imputada a e s se  serviço implicaria a existência de 

meios de individualizar todos os  usuários que diariamente 

encaminham milhões de e-mails.

9. Mesmo não exigindo ou registrando os  dados pessoais dos 

usuários do HOTMAIL, a MICROSOFT mantém um meio 

suficientemente eficaz de rastreamento desses usuários, que 

permite localizar o seu provedor de acesso (esse sim com 

recursos para, em tese, identificar o IP do usuário), medida de 

segurança que corresponde à diligência média esperada de um 

provedor de correio eletrônico.
10. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1300161/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 26/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ELETRÔNICO E RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS 

MORAIS. PROVEDOR DE BUSCA NA INTERNET SEM 

CONTROLE PRÉVIO DE CONTEÚDO. ORKUT. MENSAGEM 

OFENSIVA.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. INÉRCIA DO PROVEDOR DE 

BUSCA. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA 

CARACTERIZADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Este Tribunal Superior, por seus precedentes, já se manifestou no 

sentido de que: I) o dano moral decorrente de mensagens com 

conteúdo ofensivo inseridas no site por usuário não constitui risco 

inerente à atividade desenvolvida pelo provedor da internet, porquanto 

não se lhe é exigido que proceda a controle prévio de conteúdo 

disponibilizado por usuários, pelo que não se lhe aplica a 

responsabilidade objetiva, prevista no art. 927, parágrafo único, do 

CC/2002; II) a fiscalização prévia dos conteúdos postados não é 

atividade intrínseca ao serviço prestado pelo provedor no Orkut.

2. A responsabilidade subjetiva do agravante se configura quando: I) 

ao ser comunicado de que determinado texto ou imagem tem conteúdo 

ilícito, por ser ofensivo, não atua de forma ágil, retirando o material do 

ar imediatamente, passando a responder solidariamente com o autor 

direto do dano, em virtude da omissão em que incide; II) não mantiver 

um sistema ou não adotar providências, que estiverem tecnicamente 

ao seu alcance, de modo a possibilitar a identificação do usuário 

responsável pela divulgação ou a individuação dele, a fim de coibir o 
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anonimato.

3. O fornecimento do registro do número de protocolo (IP) dos 

computadores utilizados para cadastramento de contas na 

internet constitui meio satisfatório de identificação de usuários.
4. Na hipótese, a decisão recorrida dispõe expressamente que o 

provedor de busca foi notificado extrajudicialmente quanto à criação 

de perfil falso difamatório do suposto titular, não tendo tomado as 

providências cabíveis, optando por manter-se inerte, motivo pelo qual 

responsabilizou-se solidariamente pelos danos morais infligidos à 

promovente, configurando a responsabilidade subjetiva do réu.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1402104/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 18/06/2014)

Com efeito, cabe dar provimento ao recurso especial apenas para retirar da 

condenação da recorrida o dever de fornecer os dados cadastrais do usuário, sendo 

suficiente para identificá-lo a indicação do IP, data e hora de acesso. 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento. 

Considerando o disposto nos §§ 2º, 3º e 11º do art. 85 do CPC/2015, fixo 

honorários recursais em R$ 1.000,00 (mil reais)

Publique-se. 

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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